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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA –  DFD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 
Santarém-Pará, 10 de março de 2026. 
 

 
 
ÁREA REQUISITANTE: SEÇÃO DE COTAÇÃO E COMPRAS 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: APARECIDA CARDOSO DA SILVA  

 
 
DEMANDA: Contratação de Empresa para prestação de serviço de locação de 

veículos de pequeno e médio porte, tipo caminhonete, em caráter permanente. 

 
 
 
MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 

A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

veículos na administração pública pode ser justificada por diversos motivos, 

incluindo eficiência operacional, redução de custos e flexibilidade. Ao invés de 

investir em uma frota própria, a locação permite que os recursos sejam alocados de 

forma mais eficiente, evitando gastos com manutenção, seguro e depreciação. Além 

disso, a locação possibilita ajustes conforme a demanda seja aumentando ou 

reduzindo o número de veículos conforme necessário, garantindo assim uma 

utilização mais eficaz dos recursos públicos. 

Atualmente na Secretaria Municipal de Finanças existem 03 (três) setores 

que trabalham com fiscalização in loco, a Divisão de Fiscalização Tributária, o 

Núcleo de Atendimento ao Contribuinte, e o Núcleo de Cadastro Imobiliário.   

Considerando a proximidade do fim de vigência do contrato de locação 

de veículo, e com o intuito de atender as necessidades de transporte de servidores 
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e colaboradores voltadas as atividades precípuas desta secretaria e aos trabalhos 

externos de suas diversas unidades, núcleos e setores solicita abertura de 

procedimento licitatório para contratação de empresa especializada em locação de 

veículos leves de pequeno e médio porte. A contratação supri a necessidade da 

prestação do serviço de forma continuada, a fim de não causar maiores transtornos 

nas atividades operacionais da secretaria. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. 

 

 

01 

 

VEÍCULO TIPO LEVE, 4 portas, motor com potência mínima 

de 1000 cilindradas, ano/modelo 2025 a 2026, capacidade 

para 5 passageiros, combustível gasolina/álcool, direção 

hidráulica, ar condicionado, seguro total, quilometragem livre, 

equipado com todos os itens de segurança exigidos pelo 

Denatran. (Zero kilometro). 

 

 

 

04 

 

 

02 

 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE, 4 portas, cabine dupla, 

motor no mínimo 2.5 turbo, ano/modelo 2025 a 2026, 

capacidade para 5 passageiros, combustível diesel, tração 4 

x 4, ar condicionado, direção hidráulica, quilometragem livre, 

seguro total, equipados com todos os itens de segurança 

exigido pelo Denatran. (Zero kilometro). 

 

 

03 

 

RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
 

a) Atender as necessidades de transporte de servidores e colaboradores voltadas as 

atividades precípuas desta secretaria e aos trabalhos externos de suas diversas 

unidades, núcleos e setores. 

Tendo em vista a necessidade da prestação do serviço, e em 

conformidade com  as disposições da Lei 14.133/2021, que trata das licitações e 

contratos no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, estamos encaminhando Documento de Formalização de Demanda - 
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DFD, que contém as diretrizes iniciais quanto ao pleno atendimento das 

necessidades que se apresentam. 

Após feito, seja dado seguimento nos autos, fazendo remessa ao 

Departamento de Licitação para seguimento do processo. 

Atenciosamente, 

 

 
 

 

Adm. Maria Josilene Lira Pinto 

Secretária Municipal de Finanças    
Decreto nº 003/2025-GAP/PMS 

 

 

 

Raquel Cristina Pereira dos Santos 

Núcleo de Adm. e Finanças II - NAF II 

Decreto nº 101/2025-GAP/PMS 

 

 

 

 

Aparecida Cardoso da Silva 
Seção de Cotações e Compras. 

Decreto: 1.358/2025 – GAP/PMS 
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